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LEI N° 847, de 07 de agosto de 2009.

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMENCLATURA
DE UMA DAS RUAS DA COMUNIDADE DE
SAPUCAIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°: A atual Rua "C" localizada na Comunidade de Sapucaia, município de
Marilândia passará a denominar-se "Rua Otelino Ceccatto".

Art. 2°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia/ES, 07 de agosto de 2009.

Seder Camata
feito Municipal

Registrada na SEMAD
Da P.M.M.
Em, 07/08/2009.
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